
Aviso de  

DISPENSA  

ELETRÔNICA 
15/2026 
 

 

CONTRATANTE (UASG) 

SUBPREFEITURA ARICANDUVA/FORMOSA/CARRÃO (925065) 

 

OBJETO 
Aquisição de Materiais Diversos Para Manutenção Predial 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$  

 

DATA DA SESSÃO  
10/06/2026 

 

PERÍODO DE LANCES 
De 8:00 h até 14:00 h 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Torna-se público que a Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão, com sede na Rua Atucuri, 
699, em São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob o nº 05.587.519/0001-31, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso I OU II, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
67/2021 e demais legislação aplicável. 
 
Data da sessão:10/06/2026 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
 
 
 
 
 
 

- Havendo divergência entre o produto descrito em Catmat e o informado no termo de 
referência, vale o informado neste termo. 

 
 
 
 
Visando o mencionado ganho de economia de escala, uma vez que para o mercado a quantidade de cada item 
não é vultosa, mas no total torna-se atraente, é necessária a aquisição em lote único. Também, tratam-se de 
itens extremamente correlatos, sendo comum que fornecedores do ramo os tenham todos disponíveis para a 
venda. 

 

 

 
O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Dispensa quanto às especificações do objeto. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Objeto:  

Aquisição de Materiais Diversos Para Manutenção Predial, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

                                         
                                  

LOTE 1 
 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

01 10 

Prego Com Cabeça 17 X 27 - Prego com cabeça, indicado para fixação e 
montagem em serviços de carpintaria, marcenaria, construção civil e 
aplicações gerais em madeira. 
Características mínimas:Fabricado em aço de boa resistência; Tipo de 
cabeça: chata; Tipo de corpo: liso; Tipo de ponta: comum; Bitola 
aproximada: 17 x 27; Adequado para fixação em estruturas e peças de 
madeira; Produto resistente, com bom acabamento e sem 
deformações; Produto novo, sem sinais de oxidação ou avarias. 
O produto deverá ser fornecido em embalagem apropriada, contendo 
identificação do fabricante e demais informações necessárias à correta 
identificação do material. 

 

Kg 

02 10 

Prego Com Cabeça 18 X 21 - Prego com cabeça, indicado para fixação e 
montagem em serviços de carpintaria, marcenaria, construção civil e 
aplicações gerais em madeira. 
Características mínimas: Fabricado em aço de boa resistência; Tipo de 
cabeça: chata; Tipo de corpo: liso; Tipo de ponta: comum; Bitola 
aproximada: 18 x 21; Adequado para fixação em estruturas e peças de 
madeira; Produto resistente, com bom acabamento e sem 
deformações; Produto novo, sem sinais de oxidação ou avarias. 
O produto deverá ser fornecido em embalagem apropriada, contendo 
identificação do fabricante e demais informações necessárias à correta 
identificação do material. 

 

Kg 

03 100 

Parafuso com Bucha 06 mm - Kit de fixação composto por bucha 
plástica e parafuso rosca soberba: destinado à fixação em alvenaria, 
concreto ou superfícies similares. 
1. Bucha de Fixação 
Modelo: Tipo S6 com aba (flange/anel). 
Diâmetro nominal: 6 mm. 
Comprimento: mínimo de 30 mm. 
Material: Nylon ou Polietileno de Alta Densidade (PEAD). 
Características adicionais: Deve possuir aletas laterais ou sistema 
antirotação, bem como aba externa para impedir a penetração total da 
bucha no furo. 
2. Parafuso 
Tipo: Parafuso rosca soberba para utilização com bucha plástica. 
Cabeça: Chata com encaixe Phillips. 
Diâmetro: compatível com bucha 6 mm, entre 3,5 mm e 4,5 mm. 
Comprimento: 40 mm. 
Material: Aço carbono. 

Unidade 



Acabamento: Zincado eletrolítico ou bicromatizado, com proteção 
anticorrosiva. 
3. Condições Gerais 
O conjunto (bucha e parafuso) deverá ser fornecido de forma 
compatível, garantindo a correta expansão da bucha após a instalação 
do parafuso. 
Os materiais deverão estar isentos de deformações, trincas, oxidação 
ou defeitos de fabricação. 

 

04 100 

Parafuso com Bucha 08 mm - Kit de fixação composto por bucha 
plástica e parafuso rosca soberba:  destinado à fixação em alvenaria, 
concreto ou superfícies similares. 
1. Bucha de Fixação 
Modelo: Tipo S8 com aba (flange/anel). 
Diâmetro nominal: 8 mm. 
Comprimento: mínimo de 40 mm. 
Material: Nylon ou Polietileno de Alta Densidade (PEAD). 
Características adicionais: Deve possuir aletas laterais ou sistema 
antirotação, bem como aba externa para impedir a penetração total da 
bucha no furo. 
2. Parafuso 
Tipo: Parafuso rosca soberba para utilização com bucha plástica. 
Cabeça: Chata com encaixe Phillips. 
Diâmetro: compatível com bucha 8 mm, entre 4,5 mm e 5,5 mm. 
Comprimento: 50 mm. 
Material: Aço carbono. 
Acabamento: Zincado eletrolítico ou bicromatizado, com proteção 
anticorrosiva. 
3. Condições Gerais 
O conjunto (bucha e parafuso) deverá ser fornecido de forma 
compatível, garantindo a correta expansão da bucha após a instalação 
do parafuso. 
Os materiais deverão estar isentos de deformações, trincas, oxidação 
ou defeitos de fabricação. 

 

Unidade 

05 100 

Parafuso com Bucha 10 mm - Kit de fixação composto por bucha 
plástica e parafuso rosca soberba:  destinado à fixação em alvenaria, 
concreto ou superfícies similares. 
1. Bucha de Fixação 
Modelo: Tipo S10 com aba (flange/anel). 
Diâmetro nominal: 10 mm. 
Comprimento: mínimo de 50 mm. 
Material: Nylon ou Polietileno de Alta Densidade (PEAD). 
Características adicionais: Deve possuir aletas laterais ou sistema 
antirotação, bem como aba externa para impedir a penetração total da 
bucha no furo. 
2. Parafuso 
Tipo: Parafuso rosca soberba para utilização com bucha plástica. 
Cabeça: Chata com encaixe Phillips. 
Diâmetro: compatível com bucha 10 mm, entre 6,0 mm e 8,0 mm. 
Comprimento: 60 mm. 
Material: Aço carbono. 

Unidade 



Acabamento: Zincado eletrolítico ou bicromatizado, com proteção 
anticorrosiva. 
3. Condições Gerais 
O conjunto (bucha e parafuso) deverá ser fornecido de forma 
compatível, garantindo a correta expansão da bucha após a instalação 
do parafuso. 
Os materiais deverão estar isentos de deformações, trincas, oxidação 
ou defeitos de fabricação. 

 

06 100 

Parafuso com Bucha 12 mm - Kit de fixação composto por bucha 
plástica e parafuso rosca soberba:  destinado à fixação em alvenaria, 
concreto ou superfícies similares. 
1. Bucha de Fixação 
Modelo: Tipo S12 com aba (flange/anel). 
Diâmetro nominal: 12 mm. 
Comprimento: mínimo de 60 mm. 
Material: Nylon ou Polietileno de Alta Densidade (PEAD). 
Características adicionais: Deve possuir aletas laterais ou sistema 
antirotação, bem como aba externa para impedir a penetração total da 
bucha no furo. 
2. Parafuso 
Tipo: Parafuso rosca soberba para utilização com bucha plástica. 
Cabeça: Sextavada. 
Diâmetro: compatível com bucha 12 mm, entre 8,0 mm e 10,0 mm. 
Comprimento: 70 mm. 
Material: Aço carbono. 
Acabamento: Zincado eletrolítico ou bicromatizado, com proteção 
anticorrosiva. 
3. Condições Gerais 
O conjunto (bucha e parafuso) deverá ser fornecido de forma 
compatível, garantindo a correta expansão da bucha após a instalação 
do parafuso. 
Os materiais deverão estar isentos de deformações, trincas, oxidação 
ou defeitos de fabricação. 

 

Unidade 

07 40 

Cadeado de Latão 20 mm com 02 Chaves :Corpo e Mecanismo: Largura 
do Corpo: 20 mm. Material do Corpo: Latão maciço (altamente resistente 
à corrosão e oxidação).Haste: Aço endurecido ou temperado, com 
acabamento cromado. Sistema de Trancamento: Por meio de pinos 
(segredos) internos. Segurança de Segredo: Os cadeados deverão possuir 
segredos individuais (diferentes entre si), de modo que a chave de uma 
unidade não acione o mecanismo de abertura de outra unidade do 
mesmo lote.2. Acessórios: Quantidade de Chaves: Acompanhado de, no 
mínimo, 02 (duas) chaves por unidade. Tipo de Chave: Perfil 
convencional em latão ou aço niquelado.3. Condições de Fornecimento e 
Embalagem: Apresentação: O produto deve ser fornecido 
obrigatoriamente em embalagem individual tipo blister (encartelado), 
lacrada de fábrica, contendo o cadeado e suas respectivas chaves. 
Padrão de Fabricação: Deve atender aos requisitos da norma ABNT NBR 
15271.Identificação: Gravação da marca do fabricante e largura nominal 
no corpo do produto. 

Unidade 

08 40 
Cadeado de Latão 30 mm com 02 Chaves:  Corpo e Mecanismo:Largura 
do Corpo: 30 mm.Material do Corpo: Latão maciço (resistente à corrosão 

Unidade 



e oxidação).Haste: Aço endurecido ou temperado, com acabamento 
cromado, oferecendo resistência superior ao corte. Sistema de 
Trancamento: Por meio de pinos (segredos) internos. Segurança de 
Segredo: Os cadeados deverão possuir segredos individuais (diferentes 
entre si), de modo que a chave de uma unidade não tenha paridade ou 
capacidade de abertura em outra unidade do lote.2. Acessórios: 
Quantidade de Chaves: Acompanhado de, no mínimo, 02 (duas) chaves 
por unidade. Tipo de Chave: Perfil convencional em latão ou aço 
niquelado.3. Condições de Fornecimento e Embalagem: Apresentação: 
Fornecimento obrigatório em embalagem individual tipo blister 
(encartelado), lacrada de fábrica, garantindo a inviolabilidade das chaves. 
Padrão de Fabricação: Deve atender integralmente aos requisitos da 
norma ABNT NBR 15271.Identificação: Gravação da marca do fabricante 
e largura nominal (30 mm) no corpo do cadeado. 

09 30 

Cadeado de Latão 50 mm com 02 Chaves: Corpo e Mecanismo: Largura 
do Corpo: 50 mm. Material do Corpo: Latão maciço (máxima resistência 
à corrosão e oxidação).Haste: Aço endurecido ou temperado, com 
acabamento cromado, projetada para alta resistência a tentativas de 
corte (serras e alicates de corte).Sistema de Trancamento: Por meio de 
pinos (segredos) internos de alta precisão. Segurança de Segredo: Os 
cadeados deverão possuir segredos individuais (diferentes entre si), 
impossibilitando que a chave de uma unidade acione o mecanismo de 
qualquer outra unidade do mesmo lote.2. Acessórios: Quantidade de 
Chaves: Acompanhado de, no mínimo, 02 (duas) chaves por unidade. 
Tipo de Chave: Perfil convencional em latão ou aço niquelado.3. 
Condições de Fornecimento e Embalagem: Apresentação: Fornecimento 
obrigatório em embalagem individual tipo blister (encartelado), lacrada 
de fábrica, garantindo que o conjunto de chaves pertença 
exclusivamente ao respectivo cadeado. Padrão de Fabricação: Deve 
atender integralmente aos requisitos da norma ABNT NBR 
15271.Identificação: Gravação da marca do fabricante e largura nominal 
(50 mm) de forma legível no corpo do cadeado. 

Unidade 

10 20 

Haste Limitadora Para Janela Maxim-ar Com Duas Reguagens de 
Abertura- 30 cm: Haste limitadora destinada à utilização em janela tipo 
Maxim-Ar, com função de abertura, fechamento e limitação segura da 
abertura da folha. O produto deverá possuir duas regulagens de 
abertura, permitindo diferentes posições de limitação conforme 
necessidade de uso. 
Características mínimas: Fabricada em alumínio, sem 
pintura; Comprimento total aproximado de 30 cm; Compatível com 
janelas tipo Maxim-Ar; 
Sistema de acionamento resistente e de fácil operação; Permitir 
abertura controlada e travamento nas posições de regulagem; Produto 
novo, sem uso e em perfeito estado de conservação. Deverá 
acompanhar kit completo para instalação e funcionamento, contendo, 
no mínimo: haste limitadora; suportes de fixação; braço articulado ou 
mecanismo equivalente; elementos de travamento e 
regulagem; parafusos, buchas, rebites ou demais fixadores compatíveis. 
Todos os componentes deverão ser compatíveis entre si e adequados 
para perfeita montagem, fixação e funcionamento do conjunto. 
 
Imagem Ilustrativa:  

Unidade 



 

11 12 

Desengripante em spray, tipo multiuso: indicado para lubrificação, 
proteção, limpeza e liberação de peças metálicas oxidadas ou travadas, 
devendo atuar na remoção de ferrugem, umidade, graxa e sujeiras 
leves. 
Características mínimas: Produto aerossol de ação desengripante e 
lubrificante; Possuir ação anticorrosiva e protetiva contra umidade; 
Indicado para uso em parafusos, porcas, dobradiças, fechaduras, 
ferramentas, mecanismos metálicos e componentes similares; Não 
conter silicone em sua formulação; Aplicação por válvula 
spray; Acompanhar cânula/extensor para aplicação 
direcionada; Embalagem com conteúdo mínimo de 300 ml; Produto 
novo, original e acondicionado em embalagem metálica apropriada. 
A embalagem deverá conter identificação do fabricante, modo de uso, 
composição básica, lote, data de fabricação e prazo de validade, 
atendendo às normas aplicáveis de segurança e armazenamento. 

 

Unidade 

12 10 

Fita de sinalização zebrada Preta e Amarela - 70mm x 100m: destinada 
ao isolamento, demarcação e advertência visual de áreas, 
equipamentos, obstáculos e locais com restrição temporária de acesso. 
Características mínimas: 
Fabricada em material plástico flexível e resistente; Possuir padrão 
zebrado em faixas alternadas nas cores preta e amarela, com alta 
visibilidade; Indicada para sinalização de segurança, isolamento de 
áreas e demarcação temporária; Resistente ao manuseio e às condições 
normais de uso; Fornecida em rolo com dimensões aproximadas de 70 
mm de largura x 100 metros de comprimento; Produto novo, sem uso e 
em perfeito estado de conservação. 
A embalagem deverá conter identificação do fabricante, lote e demais 
informações necessárias à correta identificação do produto. 

 

Unidade / 
Rolo 100m 

13 1 

Azulejo cerâmico na cor branca: com medidas 20cm x 30 cm, indicado 
para revestimento de paredes internas em ambientes residenciais, 
comerciais ou institucionais, tais como cozinhas, banheiros, lavabos, 
áreas de serviço e similares. 
Características mínimas: Fabricado em material cerâmico de primeira 
qualidade; Cor branca uniforme; Dimensões aproximadas de 20 cm x 30 
cm; Superfície lisa, com acabamento brilhante ou acetinado; Bordas 
regulares e bom padrão de acabamento; Resistente à umidade e 
adequado para revestimento de paredes internas; Produto novo, sem 
trincas, lascas, deformações ou defeitos aparentes. 

 

M² 

14 2 

Argamassa colante tipo AC II - SACO 20 KG: indicada para 
assentamento de revestimentos cerâmicos em áreas internas e 
externas, pisos e paredes, proporcionando adequada aderência, 
resistência e trabalhabilidade. 

Unidade / 
Saco 20Kg 



Características mínimas: Tipo AC II, conforme normas técnicas 
aplicáveis; Indicada para assentamento de placas cerâmicas em 
ambientes internos e externos; Aplicável em pisos e paredes; Boa 
aderência, resistência mecânica e facilidade de aplicação; Produto em 
pó, pronto para mistura com água; Cor cinza ou branca, conforme 
disponibilidade e necessidade da aplicação; Fornecida em saco com 
peso líquido de 20 kg; 
Produto novo, acondicionado em embalagem original do fabricante, 
lacrada e sem avarias. 
A embalagem deverá conter identificação do fabricante, lote, data de 
fabricação, prazo de validade, modo de preparo e instruções de 
aplicação, atendendo às normas técnicas vigentes. 

 

15 01 

Cimento Portland tipo CP II - Saco de 25 kg: indicado para preparo de 
argamassas, concretos, rebocos, contrapiso, assentamentos e demais 
aplicações na construção civil, proporcionando boa resistência mecânica 
e trabalhabilidade. 
Características mínimas: Cimento Portland tipo CP II; Adequado para uso 
em obras e serviços de construção civil em geral; Produto de boa 
resistência e desempenho; Cor característica do cimento 
Portland; Produto em pó, pronto para utilização conforme preparo 
adequado; Fornecido em saco com peso líquido de 25 kg; Produto novo, 
acondicionado em embalagem original do fabricante, íntegra e sem 
avarias. 
A embalagem deverá conter identificação do fabricante, lote, data de 
fabricação, prazo de validade e informações técnicas do produto, 
atendendo às normas técnicas vigentes aplicáveis ao cimento Portland. 

Unidade / 
Saco 25Kg 

16 05 

Fita antiderrapante na cor amarela- 50 MM x 30 Metros: Indicada para 
aplicação em superfícies lisas, escadas, rampas, corredores, áreas de 
circulação e demais locais com risco de escorregamento, visando 
aumentar a segurança dos usuários. 
Características mínimas: Fabricada em material resistente com 
superfície abrasiva antiderrapante; Cor amarela de alta 
visibilidade; Possuir adesivo de alta fixação para aplicação em 
superfícies diversas; Indicada para uso interno e externo; Resistente ao 
desgaste decorrente do tráfego normal de pessoas; Fornecida em rolo 
com dimensões aproximadas de 50 mm de largura x 30 metros de 
comprimento; 
Produto novo, sem deformações ou danos. 
A embalagem deverá conter identificação do fabricante, lote e demais 
informações necessárias à correta identificação e utilização do produto. 

 

Unidade 

17 15 

Veda Calha  -  Tubo mínimo 280 G : Adesivo vedador tipo veda calha, 
indicado para união, fixação e vedação de calhas, rufos, telhas, 
pingadeiras, chapas galvanizadas, fibrocimento e materiais similares, 
proporcionando elevada aderência e vedação eficiente contra 
infiltrações. 
Características mínimas: Produto de alta viscosidade; Aplicação direta e 
de fácil manuseio; Indicado para vedação e união de superfícies 
metálicas e materiais utilizados em coberturas; Possuir elevada 
aderência e resistência mecânica; Proporcionar vedação durável e 
resistente à umidade e intempéries; Adequado para aplicações em 
áreas internas e externas; Cor alumínio ou equivalente; Fornecido em 

Unidade 



tubo/cartucho com conteúdo mínimo  280 g. 
Produto novo, acondicionado em embalagem original do fabricante, 
íntegra e sem avarias. 
A embalagem deverá conter identificação do fabricante, lote, data de 
fabricação, prazo de validade, instruções de uso e informações de 
segurança aplicáveis. 

 

18 30 

Suporte de Parede Para Extintor - Até 20 kg : Suporte de parede 
destinado à fixação e sustentação de extintor de incêndio com 
capacidade de até 20 kg, indicado para instalação em ambientes 
internos ou externos, permitindo acondicionamento seguro e de fácil 
acesso ao equipamento. 
Características mínimas: Fabricado em aço carbono, aço galvanizado ou 
material metálico de resistência equivalente; Estrutura resistente e 
adequada para sustentação de extintores de até 20 kg; Possuir sistema 
de encaixe ou apoio seguro para o extintor; Acabamento resistente à 
corrosão e às condições normais de uso; Indicado para fixação em 
parede; Permitir fácil retirada do extintor em situações de 
emergência; Produto novo, sem deformações, trincas ou avarias. 
Deverá acompanhar os acessórios necessários para instalação e fixação, 
tais como parafusos, buchas e elementos de fixação compatíveis. 

 

Unidade 

19 16 

Placa Sinalizadora De Extintor De Água - Modelo E5A - 20 CM x 20 
CM: Placa de sinalização de segurança destinada à identificação e 
localização de extintor de incêndio do tipo água, modelo E5A, indicada 
para utilização em ambientes internos ou externos cobertos, conforme 
normas aplicáveis de sinalização de emergência. 
Características mínimas: Modelo E5A para identificação de extintor de 
água; Fabricada em material resistente e de boa durabilidade; 
Possuir propriedade fotoluminescente; Cor e simbologia conforme 
padrões de sinalização de combate a incêndio; Dimensões aproximadas 
de 20 cm x 20 cm; Indicada para fixação em paredes, portas ou locais 
visíveis; 
Produto novo, sem avarias ou deformações. 
A placa deverá possuir acabamento adequado e permitir fácil 
visualização em condições normais e de baixa luminosidade. 

 

Unidade 

20 15 

Placa Sinalizadora De Extintor De Pó Químico - Modelo E5B - 20 CM x 
20 CM: Placa de sinalização de segurança destinada à identificação e 
localização de extintor de incêndio do tipo pó químico, modelo E5B, 
indicada para utilização em ambientes internos ou externos 
cobertos,  conforme normas aplicáveis de sinalização de emergência. 
Características mínimas: Modelo E5B para identificação de extintor de 
pó químico; Fabricada em material resistente e de boa 
durabilidade; Possuir propriedade fotoluminescente; Cor e simbologia 
conforme padrões de sinalização de combate a incêndio; Dimensões 
aproximadas de 20 cm x 20 cm; Indicada para fixação em paredes, 
portas ou locais visíveis; 
Produto novo, sem avarias ou deformações. 
A placa deverá possuir acabamento adequado e permitir fácil 
visualização em condições normais e de baixa luminosidade. 

 

Unidade 



21 15 

Placa Sinalizadora De Extintor de CO₂ – Modelo E5C – 20 CM x 20 CM 
: Placa de sinalização de segurança destinada à identificação e 
localização de extintor de incêndio do tipo dióxido de carbono (CO₂), 
modelo E5C, indicada para utilização em ambientes internos ou 
externos cobertos, conforme normas aplicáveis de sinalização de 
emergência. 
Características mínimas: Modelo E5C para identificação de extintor de 
CO₂; Fabricada em material resistente e de boa durabilidade; 
Possuir propriedade fotoluminescente; Cor e simbologia conforme 
padrões de sinalização de combate a incêndio; Dimensões aproximadas 
de 20 cm x 20 cm; Indicada para fixação em paredes, portas ou locais 
visíveis; Produto novo, sem avarias ou deformações. 
A placa deverá possuir acabamento adequado e permitir fácil 
visualização em condições normais e de baixa luminosidade. 

 

Unidade 

22 15 

Fechadura / Trinco Livre-Ocupado Para Divisória De Banheiro - Tipo 
Sobrepor: Fechadura tipo trinco de sobrepor, indicada para portas de 
banheiro público, cabines sanitárias e divisórias em geral, permitindo 
travamento interno com sinalização visual externa de livre/ocupado, 
proporcionando privacidade, segurança e praticidade de uso. 
Características mínimas: Fabricada em aço, aço galvanizado, zamac ou 
material metálico de resistência equivalente; Acabamento cromado, 
resistente à umidade, corrosão e ao uso contínuo; Sistema de 
travamento manual pelo lado interno; Possuir indicador visual externo 
com sinalização “livre/ocupado” ou equivalente; Modelo de sobrepor, 
adequado para instalação em portas e divisórias sanitárias; Compatível 
com portas de banheiro público e cabines sanitárias em geral; Sistema 
de abertura e fechamento simples, resistente e de fácil 
acionamento; Produto de boa durabilidade, indicado para locais de 
médio e alto fluxo de pessoas; Produto novo, sem deformações, 
oxidação ou avarias. 
Deverá acompanhar kit completo para instalação, contendo parafusos, 
chapas, suportes, contra fecho e demais acessórios necessários para 
perfeito funcionamento do conjunto. 
Observação: Marca e modelo referência - Soprano - Cód.: 
03009.0180.01 
Imagem Ilustrativa: 

 
 

Unidade 

23 10 

Abraçadeira De Nylon - 3,6 mm x 150 mm : Abraçadeira plástica de 
nylon, indicada para fixação, amarração, organização e agrupamento de 
fios, cabos, mangueiras, eletrodutos e demais aplicações em instalações 
elétricas, industriais e uso geral. 

Unidade /  
Pct 100 



Características mínimas: Fabricada em nylon 6.6 ou material de 
resistência equivalente; Possuir sistema de trava autotravante de alta 
resistência; 
Indicada para uso interno e externo; Resistente à tração, umidade e 
condições normais de uso; Dimensões aproximadas de 3,6 mm de 
largura x 150 mm de comprimento; Diâmetro de amarração compatível 
com aplicações de grande porte; Temperatura de trabalho compatível 
com aplicações elétricas e industriais em geral; Produto novo, sem 
deformações ou defeitos aparentes. Pacote com 100 unidades 
O produto deverá ser acondicionado em embalagem apropriada 
contendo identificação do fabricante, lote e demais informações 
necessárias à correta identificação do produto. 

 

24 10 

Abraçadeira De Nylon - 7,6mm x 300 mm: Abraçadeira plástica de 
nylon, indicada para fixação, amarração, organização e agrupamento de 
fios, cabos, mangueiras, eletrodutos e demais aplicações em instalações 
elétricas, industriais e uso geral. 
Características mínimas: Fabricada em nylon 6.6 ou material de 
resistência equivalente; Possuir sistema de trava autotravante de alta 
resistência; 
Indicada para uso interno e externo; Resistente à tração, umidade e 
condições normais de uso; Dimensões aproximadas de 7,6 mm de 
largura x 300 mm de comprimento; Diâmetro de amarração compatível 
com aplicações diversas; Temperatura de trabalho compatível com 
aplicações elétricas e industriais em geral; Produto novo, sem 
deformações ou defeitos aparentes. Pacote com 100 unidades 
O produto deverá ser acondicionado em embalagem apropriada 
contendo identificação do fabricante, lote e demais informações 
necessárias à correta identificação do produto. 

 

Unidade /  
Pct 100 

 
                                
A Proposta deverá conter: 
 

Papel Timbrado / Dados para Contato / Assinatura / CNPJ / Data / Conta Banco do Brasil 

nº 

 

Prazo de entrega:  10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da Nota de Empenho 

Condições de Pagamento: 30 dias 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Frete e impostos inclusos 

Local de Entrega: Rua Oliveira Catrambí , 958 Jardim Vila Formosa  – S. Paulo – SP – Tel. (11) 3396-

0811 

Responsável pelo Recebimento: Sr. Paulo ou Sr. Marcelo de Segunda a Sexta-Feira das 9:00 às 

16:00 horas  

Garantia: mínimo 90 dias (CDC lei 8078/90 art. 24 à 26) 

Conta Banco do Brasil (Conta Corrente no BANCO DO BRASIL S/A conforme decreto 51.197 de 

22/01/2010 (De acordo com a Portaria SF nº 09/2021 “Ficam desobrigadas de atender ao art. 1º 



do Decreto nº 51.197/2010, os eventuais prestadores de serviços (pessoas físicas e pessoas 

jurídicas), cujos valores dos pagamentos a receber não excedam a R$ 8.000,00 (oito mil reais), e cujos 

contratos assinados com o Município de São Paulo sejam de natureza eventual e não continuada”) 

 

 

 

 

 

 
 
 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 
 
 
 

 Após o encerramento da dispensa eletrônica o responsável pela compra entrará em contato via 

chat do sistema com a empresa melhor classificada, a mesma terá um prazo de 30 minutos para 

formalização da proposta; 

 

 A proposta deverá ser anexada no sistema seguindo o modelo de proposta em anexo; 

 

 Qualquer pedido de prorrogação deverá ser solicitado via chat antes do fim do prazo 

devidamente justificado, sob pena de desclassificação; 

 

 O envio da documentação de habilitação seguirá os mesmos trâmites e prazos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-51197-de-22-de-janeiro-de-2010


1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

1.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 

no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

1.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 

eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

1.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

1.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

1.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

1.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

1.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

1.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico;  

1.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

1.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

1.3. Sociedades cooperativas; 

http://www.gov.br/compras


 

1.4. Não será admitida, em hipótese alguma, a subcontratação ou terceirização dos 
serviços objeto deste contrato.A execução deverá ser realizada exclusivamente pela 
empresa contratada, sendo obrigatório que o CNPJ constante do contrato corresponda 
aquele que efetivamente executará o serviço; 

1.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

2.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

2.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 

desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

2.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

2.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

2.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

2.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo 

de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

2.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49; 

2.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

2.8.4. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 



2.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

2.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

2.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, 

ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável. 

2.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso. 

2.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

2.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

2.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 

Aviso. 

 

3. FASE DE LANCES 

3.1. A partir das 8:00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

3.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL do LOTE. 

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

3.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 

os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

3.3.2. O INTERVALO MÍNIMO de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

3.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

3.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

3.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

3.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 



3.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação.; 

4.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 

definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 

compatível ao estipulado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

4.3. Após a aceitação/negociação a empresa encaminhará a proposta de acordo com o 

modelo do ANEXO I no sistema Comprasgov, contendo os dados bancários e assinatura do 

representante legal da empresa, juntamente com o catálogo /folder para análise e aprovação 

em prazo máximo de 30 minutos, podendo ser prorrogado à pedido da empresa devidamente 

fundamentado via chat antes do fim do prazo, sob pena de desclassificação; 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. Não encaminhar a proposta devidamente preenchida, no prazo estipulado e/ou na 
prorrogação informada no sistema 

4.5.2. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.3. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 

4.5.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

4.5.5. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 



4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 

fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime, quando aplicável. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação com envio da documentação seguindo os mesmos trâmites e prazos de envio 

do item 4.3; 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Apenados PMSP 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

e) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 



5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

5.8. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

6. Habilitação jurídica:  

6.1. Pessoa física: - cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha 

6.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

6.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

6.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidadelimitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

6.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

7. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) conforme o caso; 



7.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.(CND) 

7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT); 

7.5. CADIN Municipal (Cadastro Informativo Municipal) 

7.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, quando 
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 

7.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 123/2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

 
7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 
7.7.1. No caso do fornecedor ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de 
regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da Certidão Negativa de 
Débitos Inscritos da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos termos da 
Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, ou a que suceder. 
 
7.7.2. No caso do Município de São Paulo, deverá ser apresentada a certidão conjunta 
de Débitos de Tributos Mobiliários expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda do 
Município de São Paulo. Havendo apontamentos, deverá ser apresentada a Certidão de 
Débitos de Tributos Mobiliários Inscritos na Dívida Ativa, expedida pelo Departamento 
Fiscal, da Procuradoria Geral do Município, para provar a suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário. 
 
7.7.3.  Caso o fornecedor não esteja cadastrado como contribuinte neste Município de São 
Paulo, deverá apresentar declaração firmada pelo seu representante legal/procurador, sob 
as penas da lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de 
São Paulo, relativamente aos tributos relacionados com a prestação licitada, conforme 
modelo do Anexo II desta Dispensa Eletrônica 
 

7.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da legislação de regência. 

 

7.9. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e 

certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 

com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial. 

 



8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou  emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura mediante disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para 
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido. 

8.2.2. Será aceita assinatura do representante / procurador da empresa por 
certificado digital. 

8.2.3. Prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que:  

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;  

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 



9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor por qualquer das infrações dos subitens 
9.1.1 a 9.1.12. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 



b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle 

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(PROCEDIMENTO FRACASSADO), a Administração poderá: 

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

10.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (PROCEDIMENTO 

DESERTO). 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

10.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

10.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 



ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

 

11. PAGAMENTO 

11.1. Para processar-se o pagamento, a contratada deverá submeter à unidade requisitante a 
competente nota fiscal e solicitação de pagamento, atendendo a todas as exigências da 
legislação vigente; 

11.2. Em parcela única, em 30 (trinta) dias, a contar do dia seguinte da entrega da 
documentação pela contratada, nos termos da Portaria SF nº 275, de 5 de setembro de 2024, 
desde que atestada como a “Contento” pelo fiscal do contrato, através de depósito bancário, 
preferencialmente no Banco do Brasil; 

11.3. A empresa deverá apresentar para liquidação e pagamento das despesas referentes à 
contratação em pauta, os documentos constantes da Portaria SF nº 275, de 5 de setembro de 
2024; 

11.4. Caso a proposta não exceda o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) e a empresa não 
possua conta no Banco do Brasil, a empresa poderá indicar a conta corrente de outra 
instituição bancária desde que o fornecimento e/ou prestação de serviços sejam de natureza 
eventual e não continuada; 

11.5. Entende-se de natureza eventual aquela originária de até duas prestações de serviços ou 
fornecimento no período dos últimos doze meses; 

11.6. A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ constante no campo “Credor”; 

11.7. No valor já estão incluídas todas as despesas com fretes, seguros, taxas, tributos, 
contribuições e qualquer outra incidência fiscal, para fiscal e trabalhista decorrente da execução 
do objeto deste contrato de acordo com a legislação em vigor; 

11.8. Caso a empresa seja optante do Simples Nacional, a empresa deverá juntamente com a 
Nota Fiscal apresentar a última Guia e o Comprovante de pagamento, assim como a consulta 
da opção através do site: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21; 

11.9. A administração irá realizar a pesquisa no Cadastro Informativo Municipal - CADIN 
MUNICIPAL e a existência de registro no CADIN MUNICIPAL impede os órgãos e entidades da 
Administração Municipal de realizarem o pagamento; 

11.10. Nas hipóteses em que a contratada deva proceder a ajustes da documentação 
necessária ao pagamento, o prazo será interrompido e reiniciará a partir da data em que se der 
a regularização; 

11.11. A Contratada é responsável pela correção dos dados apresentados, bem como 
por erros ou omissões; 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21


11.12. Os documentos de cobrança deveram ser emitidos em conformidade com as 
regras de retenção de IR previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 
determinados pela Instrução Normativa n.º 2.145/2023 (IR) e demais legislações vigentes. 

 

 
E-mail para contato: comprasaricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br 
Tel: (11) 3396-0839 / 3396-0844 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

A empresa ...................................., estabelecida na ................................., inscrita no CNPJ sob 
nº............................................,telefone:...........................e-mail............................. propõe fornecer os 
MATERIAIS, PARA A SUBPREFEITURA ARICANDUVA/FORMOSA/CARRÃO, em estrito cumprimento ao 
previsto no edital da licitação conforme abaixo discriminado: 

 

LOTE 1 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Unid. De 
Medida 

Marca / 
Modelo 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 10 

Prego Com Cabeça 17 X 27 - Prego com cabeça, 
indicado para fixação e montagem em serviços de 
carpintaria, marcenaria, construção civil e aplicações 
gerais em madeira. 
Características mínimas:Fabricado em aço de boa 
resistência; Tipo de cabeça: chata; Tipo de corpo: 
liso; Tipo de ponta: comum; Bitola aproximada: 17 x 
27; Adequado para fixação em estruturas e peças de 
madeira; Produto resistente, com bom acabamento e 
sem deformações; Produto novo, sem sinais de 
oxidação ou avarias. 
O produto deverá ser fornecido em embalagem 
apropriada, contendo identificação do fabricante e 
demais informações necessárias à correta 
identificação do material. 
 

Kg 

 

  

2 10 

Prego Com Cabeça 18 X 21 - Prego com cabeça, 
indicado para fixação e montagem em serviços de 
carpintaria, marcenaria, construção civil e aplicações 
gerais em madeira.  
Características mínimas: Fabricado em aço de boa 
resistência; Tipo de cabeça: chata; Tipo de corpo: 
liso; Tipo de ponta: comum; Bitola aproximada: 18 x 
21; Adequado para fixação em estruturas e peças de 
madeira; Produto resistente, com bom acabamento e 
sem deformações; Produto novo, sem sinais de 
oxidação ou avarias.  
O produto deverá ser fornecido em embalagem 
apropriada, contendo identificação do fabricante e 
demais informações necessárias à correta 
identificação do material. 
 

Kg 

 

  

3 100 

Parafuso com Bucha 06 mm - Kit de fixação composto 
por bucha plástica e parafuso rosca 
soberba: destinado à fixação em alvenaria, concreto 
ou superfícies similares. 
1. Bucha de Fixação 
Modelo: Tipo S6 com aba (flange/anel). 
Diâmetro nominal: 6 mm. 
Comprimento: mínimo de 30 mm. 

Unidades 

 

  



Material: Nylon ou Polietileno de Alta Densidade 
(PEAD). 
Características adicionais: Deve possuir aletas laterais 
ou sistema antirotação, bem como aba externa para 
impedir a penetração total da bucha no furo. 
2. Parafuso 
Tipo: Parafuso rosca soberba para utilização com 
bucha plástica. 
Cabeça: Chata com encaixe Phillips. 
Diâmetro: compatível com bucha 6 mm, entre 3,5 mm 
e 4,5 mm. 
Comprimento: 40 mm. 
Material: Aço carbono. 
Acabamento: Zincado eletrolítico ou bicromatizado, 
com proteção anticorrosiva. 
3. Condições Gerais 
O conjunto (bucha e parafuso) deverá ser fornecido de 
forma compatível, garantindo a correta expansão da 
bucha após a instalação do parafuso. 
Os materiais deverão estar isentos de deformações, 
trincas, oxidação ou defeitos de fabricação. 

 

4 100 

Parafuso com Bucha 08 mm - Kit de fixação composto 
por bucha plástica e parafuso rosca 
soberba:  destinado à fixação em alvenaria, concreto 
ou superfícies similares. 
1. Bucha de Fixação 
Modelo: Tipo S8 com aba (flange/anel). 
Diâmetro nominal: 8 mm. 
Comprimento: mínimo de 40 mm. 
Material: Nylon ou Polietileno de Alta Densidade 
(PEAD). 
Características adicionais: Deve possuir aletas laterais 
ou sistema antirotação, bem como aba externa para 
impedir a penetração total da bucha no furo. 
2. Parafuso 
Tipo: Parafuso rosca soberba para utilização com 
bucha plástica. 
Cabeça: Chata com encaixe Phillips. 
Diâmetro: compatível com bucha 8 mm, entre 4,5 mm 
e 5,5 mm. 
Comprimento: 50 mm. 
Material: Aço carbono. 
Acabamento: Zincado eletrolítico ou bicromatizado, 
com proteção anticorrosiva. 
3. Condições Gerais 
O conjunto (bucha e parafuso) deverá ser fornecido de 
forma compatível, garantindo a correta expansão da 
bucha após a instalação do parafuso. 
Os materiais deverão estar isentos de deformações, 
trincas, oxidação ou defeitos de fabricação. 
 

Unidades 

 

  

5 100 

Parafuso com Bucha 10 mm - Kit de fixação composto 
por bucha plástica e parafuso rosca 
soberba:  destinado à fixação em alvenaria, concreto 
ou superfícies similares. 
1. Bucha de Fixação 
Modelo: Tipo S10 com aba (flange/anel). 

Unidade 

 

  



Diâmetro nominal: 10 mm. 
Comprimento: mínimo de 50 mm. 
Material: Nylon ou Polietileno de Alta Densidade 
(PEAD). 
Características adicionais: Deve possuir aletas laterais 
ou sistema antirotação, bem como aba externa para 
impedir a penetração total da bucha no furo. 
2. Parafuso 
Tipo: Parafuso rosca soberba para utilização com 
bucha plástica. 
Cabeça: Chata com encaixe Phillips. 
Diâmetro: compatível com bucha 10 mm, entre 6,0 
mm e 8,0 mm. 
Comprimento: 60 mm. 
Material: Aço carbono. 
Acabamento: Zincado eletrolítico ou bicromatizado, 
com proteção anticorrosiva. 
3. Condições Gerais 
O conjunto (bucha e parafuso) deverá ser fornecido de 
forma compatível, garantindo a correta expansão da 
bucha após a instalação do parafuso. 
Os materiais deverão estar isentos de deformações, 
trincas, oxidação ou defeitos de fabricação. 
 

6 100 

Parafuso com Bucha 12 mm - Kit de fixação composto 
por bucha plástica e parafuso rosca 
soberba:  destinado à fixação em alvenaria, concreto 
ou superfícies similares. 
1. Bucha de Fixação 
Modelo: Tipo S12 com aba (flange/anel). 
Diâmetro nominal: 12 mm. 
Comprimento: mínimo de 60 mm. 
Material: Nylon ou Polietileno de Alta Densidade 
(PEAD). 
Características adicionais: Deve possuir aletas laterais 
ou sistema antirotação, bem como aba externa para 
impedir a penetração total da bucha no furo. 
2. Parafuso 
Tipo: Parafuso rosca soberba para utilização com 
bucha plástica. 
Cabeça: Sextavada. 
Diâmetro: compatível com bucha 12 mm, entre 8,0 
mm e 10,0 mm. 
Comprimento: 70 mm. 
Material: Aço carbono. 
Acabamento: Zincado eletrolítico ou bicromatizado, 
com proteção anticorrosiva. 
3. Condições Gerais 
O conjunto (bucha e parafuso) deverá ser fornecido de 
forma compatível, garantindo a correta expansão da 
bucha após a instalação do parafuso. 
Os materiais deverão estar isentos de deformações, 
trincas, oxidação ou defeitos de fabricação. 
 

Unidade 

 

 

 

  

7 40 

Cadeado de Latão 20 mm com 02 Chaves :Corpo e 
Mecanismo:Largura do Corpo: 20 mm.Material do 
Corpo: Latão maciço (altamente resistente à corrosão 
e oxidação).Haste: Aço endurecido ou temperado, com 
acabamento cromado.Sistema de Trancamento: Por 

Unidade 

 

  



meio de pinos (segredos) internos.Segurança de 
Segredo: Os cadeados deverão possuir segredos 
individuais (diferentes entre si), de modo que a chave 
de uma unidade não acione o mecanismo de abertura 
de outra unidade do mesmo lote.2. Acessórios: 
Quantidade de Chaves: Acompanhado de, no mínimo, 
02 (duas) chaves por unidade.Tipo de Chave: Perfil 
convencional em latão ou aço niquelado.3. Condições 
de Fornecimento e Embalagem:Apresentação: O 
produto deve ser fornecido obrigatoriamente em 
embalagem individual tipo blister (encartelado), 
lacrada de fábrica, contendo o cadeado e suas 
respectivas chaves.Padrão de Fabricação: Deve 
atender aos requisitos da norma ABNT NBR 
15271.Identificação: Gravação da marca do fabricante 
e largura nominal no corpo do produto. 

8 40 

Cadeado de Latão 30 mm com 02 Chaves:  Corpo e 
Mecanismo:Largura do Corpo: 30 mm.Material do 
Corpo: Latão maciço (resistente à corrosão e 
oxidação).Haste: Aço endurecido ou temperado, com 
acabamento cromado, oferecendo resistência superior 
ao corte.Sistema de Trancamento: Por meio de pinos 
(segredos) internos.Segurança de Segredo: Os 
cadeados deverão possuir segredos individuais 
(diferentes entre si), de modo que a chave de uma 
unidade não tenha paridade ou capacidade de 
abertura em outra unidade do lote.2. 
Acessórios:Quantidade de Chaves: Acompanhado de, 
no mínimo, 02 (duas) chaves por unidade.Tipo de 
Chave: Perfil convencional em latão ou aço 
niquelado.3. Condições de Fornecimento e 
Embalagem:Apresentação: Fornecimento obrigatório 
em embalagem individual tipo blister (encartelado), 
lacrada de fábrica, garantindo a inviolabilidade das 
chaves.Padrão de Fabricação: Deve atender 
integralmente aos requisitos da norma ABNT NBR 
15271.Identificação: Gravação da marca do fabricante 
e largura nominal (30 mm) no corpo do cadeado. 

Unidade 

 

  

9 30 

Cadeado de Latão 50 mm com 02 Chaves: Corpo e 
Mecanismo: Largura do Corpo: 50 mm. Material do 
Corpo: Latão maciço (máxima resistência à corrosão e 
oxidação).Haste: Aço endurecido ou temperado, com 
acabamento cromado, projetada para alta resistência 
a tentativas de corte (serras e alicates de 
corte).Sistema de Trancamento: Por meio de pinos 
(segredos) internos de alta precisão. Segurança de 
Segredo: Os cadeados deverão possuir segredos 
individuais (diferentes entre si), impossibilitando que a 
chave de uma unidade acione o mecanismo de 
qualquer outra unidade do mesmo lote.2. Acessórios: 
Quantidade de Chaves: Acompanhado de, no mínimo, 
02 (duas) chaves por unidade. Tipo de Chave: Perfil 
convencional em latão ou aço niquelado.3. Condições 
de Fornecimento e Embalagem: Apresentação: 
Fornecimento obrigatório em embalagem individual 
tipo blister (encartelado), lacrada de fábrica, 
garantindo que o conjunto de chaves pertença 
exclusivamente ao respectivo cadeado. Padrão de 
Fabricação: Deve atender integralmente aos requisitos 

Unidade 

 

  



da norma ABNT NBR 15271.Identificação: Gravação da 
marca do fabricante e largura nominal (50 mm) de 
forma legível no corpo do cadeado. 

10 20 

Haste Limitadora Para Janela Maxim-ar Com Duas 
Reguagens de Abertura- 30 cm: Haste limitadora 
destinada à utilização em janela tipo Maxim-Ar, com 
função de abertura, fechamento e limitação segura da 
abertura da folha. O produto deverá possuir duas 
regulagens de abertura, permitindo diferentes 
posições de limitação conforme necessidade de uso. 
Características mínimas: Fabricada em alumínio, sem 
pintura; Comprimento total aproximado de 30 
cm; Compatível com janelas tipo Maxim-Ar; 
Sistema de acionamento resistente e de fácil 
operação; Permitir abertura controlada e travamento 
nas posições de regulagem; Produto novo, sem uso e 
em perfeito estado de conservação. Deverá 
acompanhar kit completo para instalação e 
funcionamento, contendo, no mínimo: haste 
limitadora; suportes de fixação; braço articulado ou 
mecanismo equivalente; elementos de travamento e 
regulagem; parafusos, buchas, rebites ou demais 
fixadores compatíveis. 
Todos os componentes deverão ser compatíveis entre 
si e adequados para perfeita montagem, fixação e 
funcionamento do conjunto. 
 

Unidade 

 

  

11 12 

Desengripante em spray, tipo multiuso: indicado para 
lubrificação, proteção, limpeza e liberação de peças 
metálicas oxidadas ou travadas, devendo atuar na 
remoção de ferrugem, umidade, graxa e sujeiras leves. 
Características mínimas: Produto aerossol de ação 
desengripante e lubrificante; Possuir ação 
anticorrosiva e protetiva contra umidade; 
Indicado para uso em parafusos, porcas, dobradiças, 
fechaduras, ferramentas, mecanismos metálicos e 
componentes similares; Não conter silicone em sua 
formulação; Aplicação por válvula spray; Acompanhar 
cânula/extensor para aplicação 
direcionada; Embalagem com conteúdo mínimo de 
300 ml; Produto novo, original e acondicionado em 
embalagem metálica apropriada. 
A embalagem deverá conter identificação do 
fabricante, modo de uso, composição básica, lote, data 
de fabricação e prazo de validade, atendendo às 
normas aplicáveis de segurança e armazenamento. 
 

Unidade  

 

  

12 10 

Fita de sinalização zebrada Preta e Amarela - 70mm x 
100m: destinada ao isolamento, demarcação e 
advertência visual de áreas, equipamentos, obstáculos 
e locais com restrição temporária de acesso. 
Características mínimas: 
Fabricada em material plástico flexível e 
resistente; Possuir padrão zebrado em faixas 
alternadas nas cores preta e amarela, com alta 
visibilidade; Indicada para sinalização de segurança, 
isolamento de áreas e demarcação 
temporária; Resistente ao manuseio e às condições 
normais de uso; Fornecida em rolo com dimensões 

Rolo de 
100 metros 

 

  



aproximadas de 70 mm de largura x 100 metros de 
comprimento; Produto novo, sem uso e em perfeito 
estado de conservação.  
A embalagem deverá conter identificação do 
fabricante, lote e demais informações necessárias à 
correta identificação do produto. 
 

13 01 

Azulejo cerâmico na cor branca: com medidas 20cm x 
30 cm, indicado para revestimento de paredes 
internas em ambientes residenciais, comerciais ou 
institucionais, tais como cozinhas, banheiros, lavabos, 
áreas de serviço e similares. 
Características mínimas: Fabricado em material 
cerâmico de primeira qualidade; Cor branca 
uniforme; Dimensões aproximadas de 20 cm x 30 
cm; Superfície lisa, com acabamento brilhante ou 
acetinado; Bordas regulares e bom padrão de 
acabamento; Resistente à umidade e adequado para 
revestimento de paredes internas; Produto novo, sem 
trincas, lascas, deformações ou defeitos aparentes. 
 

Metro 
Quadrado 

 

  

14 02 

Argamassa colante tipo AC II - SACO 20 KG: indicada 
para assentamento de revestimentos cerâmicos em 
áreas internas e externas, pisos e paredes, 
proporcionando adequada aderência, resistência e 
trabalhabilidade. 
Características mínimas: Tipo AC II, conforme normas 
técnicas aplicáveis; Indicada para assentamento de 
placas cerâmicas em ambientes internos e 
externos; Aplicável em pisos e paredes; Boa aderência, 
resistência mecânica e facilidade de aplicação; Produto 
em pó, pronto para mistura com água; Cor cinza ou 
branca, conforme disponibilidade e necessidade da 
aplicação; Fornecida em saco com peso líquido de 20 
kg; 
Produto novo, acondicionado em embalagem original 
do fabricante, lacrada e sem avarias. 
A embalagem deverá conter identificação do 
fabricante, lote, data de fabricação, prazo de validade, 
modo de preparo e instruções de aplicação, 
atendendo às normas técnicas vigentes. 
 

Saco de 20 
kg 

 

  

15 01 

Cimento Portland tipo CP II - Saco de 25 

kg: indicado para preparo de argamassas, concretos, 
rebocos, contrapiso, assentamentos e demais 
aplicações na construção civil, proporcionando boa 
resistência mecânica e trabalhabilidade. 
Características mínimas: Cimento Portland tipo CP 
II; Adequado para uso em obras e serviços de 
construção civil em geral; Produto de boa resistência e 
desempenho; Cor característica do cimento 
Portland; Produto em pó, pronto para utilização 
conforme preparo adequado; Fornecido em saco com 
peso líquido de 25 kg; Produto novo, acondicionado 
em embalagem original do fabricante, íntegra e sem 
avarias. 
A embalagem deverá conter identificação do 
fabricante, lote, data de fabricação, prazo de validade 
e informações técnicas do produto, atendendo às 

Saco de 25 
kg 

 

  



normas técnicas vigentes aplicáveis ao cimento 
Portland. 

16 05 

Fita antiderrapante na cor amarela- 50 MM x 30 
Metros: Indicada para aplicação em superfícies lisas, 
escadas, rampas, corredores, áreas de circulação e 
demais locais com risco de escorregamento, visando 
aumentar a segurança dos usuários. 
Características mínimas: Fabricada em material 
resistente com superfície abrasiva antiderrapante; Cor 
amarela de alta visibilidade; Possuir adesivo de alta 
fixação para aplicação em superfícies 
diversas; Indicada para uso interno e 
externo; Resistente ao desgaste decorrente do tráfego 
normal de pessoas; Fornecida em rolo com dimensões 
aproximadas de 50 mm de largura x 30 metros de 
comprimento; 
Produto novo, sem deformações ou danos. 
A embalagem deverá conter identificação do 
fabricante, lote e demais informações necessárias à 
correta identificação e utilização do produto. 
 

Rolo de 30 
metros 

 

  

17 15 

Veda Calha  -  Tubo mínimo 280 G : Adesivo vedador 
tipo veda calha, indicado para união, fixação e vedação 
de calhas, rufos, telhas, pingadeiras, chapas 
galvanizadas, fibrocimento e materiais similares, 
proporcionando elevada aderência e vedação eficiente 
contra infiltrações. 
Características mínimas: Produto de alta 
viscosidade; Aplicação direta e de fácil 
manuseio; Indicado para vedação e união de 
superfícies metálicas e materiais utilizados em 
coberturas; Possuir elevada aderência e resistência 
mecânica; Proporcionar vedação durável e resistente à 
umidade e intempéries; Adequado para aplicações em 
áreas internas e externas; Cor alumínio ou 
equivalente; Fornecido em tubo/cartucho com 
conteúdo mínimo  280 g. 
Produto novo, acondicionado em embalagem original 
do fabricante, íntegra e sem avarias. 
A embalagem deverá conter identificação do 
fabricante, lote, data de fabricação, prazo de validade, 
instruções de uso e informações de segurança 
aplicáveis. 
 

Unidades 

 

  

18 30 

Suporte de Parede Para Extintor - Até 20 kg : Suporte 
de parede destinado à fixação e sustentação de 
extintor de incêndio com capacidade de até 20 kg, 
indicado para instalação em ambientes internos ou 
externos, permitindo acondicionamento seguro e de 
fácil acesso ao equipamento. 
Características mínimas: Fabricado em aço carbono, 
aço galvanizado ou material metálico de resistência 
equivalente; Estrutura resistente e adequada para 
sustentação de extintores de até 20 kg; Possuir 
sistema de encaixe ou apoio seguro para o 
extintor; Acabamento resistente à corrosão e às 
condições normais de uso; Indicado para fixação em 
parede; Permitir fácil retirada do extintor em situações 

Unidade 

 

  



de emergência; Produto novo, sem deformações, 
trincas ou avarias. 
Deverá acompanhar os acessórios necessários para 
instalação e fixação, tais como parafusos, buchas e 
elementos de fixação compatíveis. 
 

19 16 

Placa Sinalizadora De Extintor De Água - Modelo E5A 
- 20 CM x 20 CM: Placa de sinalização de segurança 
destinada à identificação e localização de extintor de 
incêndio do tipo água, modelo E5A, indicada para 
utilização em ambientes internos ou externos 
cobertos, conforme normas aplicáveis de sinalização 
de emergência. 
Características mínimas: Modelo E5A para 
identificação de extintor de água; Fabricada em 
material resistente e de boa durabilidade; 
Possuir propriedade fotoluminescente; Cor e 
simbologia conforme padrões de sinalização de 
combate a incêndio; Dimensões aproximadas de 20 cm 
x 20 cm; Indicada para fixação em paredes, portas ou 
locais visíveis; 
Produto novo, sem avarias ou deformações. 
A placa deverá possuir acabamento adequado e 
permitir fácil visualização em condições normais e de 
baixa luminosidade. 
 

Unidade 

 

  

20 15 

Placa Sinalizadora De Extintor De Pó Químico - 
Modelo E5B - 20 CM x 20 CM: Placa de sinalização de 
segurança destinada à identificação e localização de 
extintor de incêndio do tipo pó químico, modelo E5B, 
indicada para utilização em ambientes internos ou 
externos cobertos,  conforme normas aplicáveis de 
sinalização de emergência. 
Características mínimas: Modelo E5B para 
identificação de extintor de pó químico; Fabricada em 
material resistente e de boa durabilidade; Possuir 
propriedade fotoluminescente; Cor e simbologia 
conforme padrões de sinalização de combate a 
incêndio; Dimensões aproximadas de 20 cm x 20 
cm; Indicada para fixação em paredes, portas ou locais 
visíveis; 
Produto novo, sem avarias ou deformações. 
A placa deverá possuir acabamento adequado e 
permitir fácil visualização em condições normais e de 
baixa luminosidade. 
 

Unidade 

 

  

21 15 

Placa Sinalizadora De Extintor de CO₂ – Modelo E5C – 
20 CM x 20 CM : Placa de sinalização de segurança 
destinada à identificação e localização de extintor de 
incêndio do tipo dióxido de carbono (CO₂), modelo 
E5C, indicada para utilização em ambientes internos 
ou externos cobertos, conforme normas aplicáveis de 
sinalização de emergência. 
Características mínimas: Modelo E5C para 
identificação de extintor de CO₂; Fabricada em 
material resistente e de boa durabilidade; 
Possuir propriedade fotoluminescente; Cor e 
simbologia conforme padrões de sinalização de 
combate a incêndio; Dimensões aproximadas de 20 cm 

Unidade 

 

  



x 20 cm; Indicada para fixação em paredes, portas ou 
locais visíveis; Produto novo, sem avarias ou 
deformações. 
A placa deverá possuir acabamento adequado e 
permitir fácil visualização em condições normais e de 
baixa luminosidade. 
 

22 15 

Fechadura / Trinco Livre-Ocupado Para Divisória De 
Banheiro - Tipo Sobrepor: Fechadura tipo trinco de 
sobrepor, indicada para portas de banheiro público, 
cabines sanitárias e divisórias em geral, permitindo 
travamento interno com sinalização visual externa de 
livre/ocupado, proporcionando privacidade, segurança 
e praticidade de uso. 
Características mínimas: Fabricada em aço, aço 
galvanizado, zamac ou material metálico de resistência 
equivalente; Acabamento cromado, resistente à 
umidade, corrosão e ao uso contínuo; Sistema de 
travamento manual pelo lado interno; Possuir 
indicador visual externo com sinalização 
“livre/ocupado” ou equivalente; Modelo de sobrepor, 
adequado para instalação em portas e divisórias 
sanitárias; Compatível com portas de banheiro público 
e cabines sanitárias em geral; Sistema de abertura e 
fechamento simples, resistente e de fácil 
acionamento; Produto de boa durabilidade, indicado 
para locais de médio e alto fluxo de pessoas; Produto 
novo, sem deformações, oxidação ou avarias. 
Deverá acompanhar kit completo para instalação, 
contendo parafusos, chapas, suportes, contra fecho e 
demais acessórios necessários para perfeito 
funcionamento do conjunto. 
Observação: Marca e modelo referência - Soprano 
- Cód.: 03009.0180.01 
 

Unidade 

 

  

23 10 

Abraçadeira De Nylon - 3,6 mm x 150 
mm : Abraçadeira plástica de nylon, indicada para 
fixação, amarração, organização e agrupamento de 
fios, cabos, mangueiras, eletrodutos e demais 
aplicações em instalações elétricas, industriais e uso 
geral. 
Características mínimas: Fabricada em nylon 6.6 ou 
material de resistência equivalente; Possuir sistema de 
trava autotravante de alta resistência; 
Indicada para uso interno e externo; Resistente à 
tração, umidade e condições normais de 
uso; Dimensões aproximadas de 3,6 mm de largura x 
150 mm de comprimento; Diâmetro de amarração 
compatível com aplicações de grande 
porte; Temperatura de trabalho compatível com 
aplicações elétricas e industriais em geral; Produto 
novo, sem deformações ou defeitos aparentes. Pacote 
com 100 unidades 
O produto deverá ser acondicionado em embalagem 
apropriada contendo identificação do fabricante, lote 
e demais informações necessárias à correta 
identificação do produto. 
 

Pacote c/ 
100 

unidades 

 

  



 
Valor Total R$ ___________ (Valor por extenso) 

 
 
DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

Prazo de entrega:  10 (dez) dias úteis, contados a partir da data do recebimento da Nota de Empenho 

Condições de Pagamento: 30 dias 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Frete e impostos inclusos 

Local de Entrega: Rua Oliveira Catrambi, 958 Jardim Vila Formosa – S. Paulo – SP – Tel. (11) 3396-0811 

Responsável pelo Recebimento: Sr. Paulo ou Sr. Marcelo de Segunda a Sexta-Feira das 9:00 às 16:00 horas  

Garantia: mínimo 90 dias (CDC lei 8078/90 art. 24 à 26) 

Telefone e E-mail para Contato:  

Conta Banco do Brasil:   

(Conta Corrente no BANCO DO BRASIL S/A conforme decreto 51.197 de 22/01/2010 (De acordo com a 

Portaria SF nº 09/2021 “Ficam desobrigadas de atender ao art. 1º do Decreto nº 51.197/2010, os eventuais 

prestadores de serviços (pessoas físicas e pessoas jurídicas), cujos valores dos pagamentos a receber não 

excedam a R$ 8.000,00 (oito mil reais), e cujos contratos assinados com o Município de São Paulo sejam de 

natureza eventual e não continuada”) 

 

 

 

 

24 10 

Abraçadeira De Nylon - 7,6mm x 300 
mm: Abraçadeira plástica de nylon, indicada para 
fixação, amarração, organização e agrupamento de 
fios, cabos, mangueiras, eletrodutos e demais 
aplicações em instalações elétricas, industriais e uso 
geral. 
Características mínimas: Fabricada em nylon 6.6 ou 
material de resistência equivalente; Possuir sistema de 
trava autotravante de alta resistência; 
Indicada para uso interno e externo; Resistente à 
tração, umidade e condições normais de 
uso; Dimensões aproximadas de 7,6 mm de largura x 
300 mm de comprimento; Diâmetro de amarração 
compatível com aplicações diversas; Temperatura de 
trabalho compatível com aplicações elétricas e 
industriais em geral; Produto novo, sem deformações 
ou defeitos aparentes. Pacote com 100 unidades  
O produto deverá ser acondicionado em embalagem 
apropriada contendo identificação do fabricante, lote 
e demais informações necessárias à correta 
identificação do produto. 
 

Pacote c/ 
100 

unidades 

 

  

http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-51197-de-22-de-janeiro-de-2010


DAS DECLARAÇÕES: 
 

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação, incluindo custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento do objeto da proposta. 
 

02. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar o objeto desta proposta, na quantidade 
estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais   compromissos de fornecimento porventura 
existentes, de acordo com as características e especificações contidas no neste Aviso, respeitando as 
condições estabelecidas, prazos, requisitos específicos, enfim todas as especificações. 
 

03. Declara, sob as penas da lei, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

04. Declara, sob as penas da lei, está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 
 

05. Declara, sob as penas da lei, responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras. 
 

06. Declara, sob as penas da lei, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

07. Para a execução deste objeto, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

 

 

São Paulo,_________de___________________de 2026. 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

RG: 
Cargo:



 

 

 

 

 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES        NADA DEVE À FAZENDA MUNICIPAL 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

 

 

 
A Empresa   _ _, inscrita no CNPJ sob nº 

  , por intermédio de seu representante legal que esta subscreve, o(a) Sr.(a) 

  ,   portador(a)   da   Carteira   de   Identidade   n.º 

  e do C.P.F. n.º , DECLARA, sob as penas 
da Lei, que não possui cadastro mobiliário junto à Prefeitura do Município de São Paulo e que nada deve à 
Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

 

 

São Paulo,_________de___________________de 2026. 
 
 
 
 
 

 

(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

RG: 
Cargo: 

 
 
 
 
 
 
 
 

 


